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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei nº 6.718, de 2009 (nº 416/09 no Senado Federal), que “Altera a Lei nº 10.205, de 
21 de março de 2001, para garantir a todos os pacientes do Sistema Único de Saúde a 
disponibilização de sangue, componentes, hemoderivados, medicamentos e demais recursos 
necessários ao diagnóstico, à prevenção e ao tratamento de suas doenças ”. 

 

 

Ouvidos, os Ministério da Economia e da Saúde manifestaram-se pelo veto ao 
projeto pelas seguintes razões: 

 

“A propositura legislativa, ao prever como diretriz da Política Nacional  de 
Sangue, Componentes e Hemoderivados, a garantia a todos os pacientes do Sistema 

Único de Saúde - SUS a disponibilização de sangue, componentes, hemoderivados , 
medicamentos e demais recursos necessários ao diagnóstico, à prevenção, inclusive à 

profilaxia primária, e ao tratamento de suas doenças, institui obrigação ao Poder 
Executivo e cria despesa obrigatória ao Poder Público, sem que se tenha indicado a 

respectiva fonte de custeio, ausente ainda o demonstrativo do respectivo impacto 
orçamentário e financeiro no exercício corrente e nos dois subsequentes, violando assim 

as regras do § 5º do art. 195 da Constituição da República de 1988, do art. 113 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como dos arts. 15 a 17 e 24 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e ainda do art. 114 e 115 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2019 (Lei nº 13.707, de 2018).” 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, 
as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 

Brasília, 26 de  dezembro  de 2019. 



Altera a Lei nº 10.205, de 21 de 
março de 2001, para garantir a 
todos os pacientes do Sistema 
Único de Saúde a 
disponibilização de sangue, 
componentes, hemoderivados, 
medicamentos e demais recursos 
necessários ao diagnóstico, à 
prevenção e ao tratamento de 
suas doenças. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O inciso I do art. 14 da Lei nº 10.205, 

de 21 de março de 2001, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 14. ............................. 

I − universalização do atendimento à 

população, garantindo-se a todos os pacientes do 

Sistema Único de Saúde a disponibilização de 

sangue, componentes, hemoderivados, medicamentos 

e demais recursos necessários ao diagnóstico, à 

prevenção, inclusive à profilaxia primária, e ao 

tratamento de suas doenças; 

............................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 

180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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OFÍCIO Nº 522/2019/SG/PR 

 
Brasília,  26  de  dezembro  de 2019. 

 
 

 
A sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF 
 
 
 
Assunto: Veto total. 

 

 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Senhor Presidente da 
República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 6.718, de 2009 

(nº 416/09 no Senado Federal), e, na oportunidade, restitui dois autógrafos da citada 
proposição. 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República 
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